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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA DA COMARCA DE MAMANGUAPE-PB.

 

 

MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, do lar, portadora do CPF nº
043.740.674-18 e do RG nº 2288088 SSP-PB, por si e representando seu filho menor VICTOR

, portador do CPF nº 162.861.834-50, residentes e domiciliados àVENICIUS OLIVEIRA DAS NEVES
Rua Professora Maria de Lourdes de Oliveira, nº 51, bairro Planalto, nesta cidade de Mamanguape-PB,
Tel. 991892251, , brasileiro, solteiro, auxiliar deJORGE HENRIQUE NASCIMENTO DAS NEVES
serviços gerais, portador do CPF nº 127.073.374-55 e do RG nº 4.302.279 SSDS-PB e JOSÉ VITOR

, brasileiro, menor de idade, portador do CPF nº 157.947.854-97, neste atoNASCIMENTO DAS NEVES
representado por sua genitora Joseneide Francisco do Nascimento, ambos residentes e domiciliados à Rua
Severino Januário Moreira, s/n, bairro Planalto, Mamanguape-PB, Tel. 991594814, por seu procurador e
advogado legalmente constituído nos termos dos instrumentos procuratórios anexos (docs. 1/2), vem
perante Vossa Excelência, com fulcro na Lei 6194/74 (Veículos – Seguro Obrigatório de Danos Pessoais)
e demais legislações pertinentes à espécie, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

nos termos dos artigos 318 e seguintes do CPC e da Lei 6.194/74, em face da SEGURADORA LIDER
, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com endereço àS/A

Rua da Assembleia, n° 100, 24º andar, Centro, na cidade do Rio de Janeiro-RJ, CEP 20.011-904, tendo
em vista os fatos e os motivos a seguir delineados:

JUSTIÇA GRATUITA.

Inicialmente, requerem os benefícios da  nos termos da Lei n° 1.060/50 e dasJustiça Gratuita,
demais legislações pertinentes, por não terem condições de dar prosseguimento à presente demanda sem
comprometerem o seus sustentos. 

Para tanto, declaram-se, desde já, pobres na forma da legislação de regência e conhecedora de
todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da verdade.

DOS FATOS

As partes promoventes são companheira e filhos da vítima ARNALDO SEVERINO DAS
NEVES, que veio a óbito no dia , vítima de acidente de veículo não identificado,06 de julho de 2019
ocorrido na BR 101, no Km 39,5, próximo a Churrascaria do Bigode, nesta cidade, quando ao cruzar a
rodovia naquele ponto foi atropelado por veículo não localizado, cujo acidente se deu sob o leito da
rodovia, sendo a vítima pedestre arremessada a cerca de 6 metros do ponto da colisão, lhe causando
múltiplas faturas e morte instantânea.

Segundo relata o Boletim de Acidente de Trânsito realizado pela Polícia Rodoviária Federal, tudo
ocorreu em razão da vítima ter invadido o leito da rodovia sem a devida atenção, desobedecendo às
normas de trânsito referente ao pedestre, na tentativa de cruzar aquela pista em busca de sua residência,
quando então foi atropelado por veículo não identificado, por ter se evadido do local do acidente.      

A primeira promovente convivia em união estável com o falecido há mais de 10(dez) anos, do
qual teve o filho suplicante Victor Vinicius Oliveira das Neves, conformem fazem provas à certidão do
menor mencionado, a declaração prestada pela autora no registro de óbito e o comprovante de residência.
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Além das provas acima mencionadas, a primeira suplicante ingressou com uma ação contra o
INSS, no sentido de ser reconhecido a união estável com o falecido e assim fazer jus a pensão por morte,
cuja demanda contra o instituto indicado tramita na 7ª Vara Federal de João Pessoa-PB, sob o nº
0518100-41.2019.4.05.8200.     

Antes de conviver com a primeira demandante, o falecido era casado com Josineide Francisco do
Nascimento, de quem teve os filhos promoventes Jorge Henrique Nascimento das Neves e José Vitor
Nascimento das Neves, vindo a se divorciar em 21/06/2017, época em que a  sua ex-mulher deixou de
usar o nome de casada Josineide Francisco Nascimento das Neves.   

Eis os fatos necessários.

FUDAMENTAÇÃO JURÍDICA

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.

A Lei n° 6.194/74, que trata do , em seu artigo 3° elenca os danos pessoaisSeguro Obrigatório
cobertos pelo mesmo:

Art. 3°. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2° compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I-      ;13.500,00 – no caso de morte

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5°, preceitua que a indenização será
paga mediante a simples comprovação do acidente e do dano decorrente, senão, veja-se:

 

Art. 5°. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado.

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, adotando também a
teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a
imputar a sociedade como um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero.

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (  para aprova do acidente e do dano decorrente)
indenização foram preenchidos, senão, observe-se:

1) : Boletim de Ocorrência fornecido pela Policia Civil desta Cidade; BoletimProva do Acidente
de Acidente de Trânsito da PRF, Laudo do IML e Certidão de Óbito.

2) : Dano Falecimento da vítima.

3)  Se não tivesse ocorrido o acidente a vítima não teria falecido.Nexo causal:

O seguro DPVAT deve ser pago de acordo com artigo 4º da lei 6.194/74, que determina obedecer
à regra do artigo 792 do Código Civil, o que sendo assim, a metade da indenização deve ser paga a
companheira (substituindo o cônjuge sobrevivente) e a outra metade de acordo com a ordem de vocação
hereditária.

DO PEDIDO
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Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em:

a) Conceder as partes Promoventes os  por não ter condições deBenefícios da Justiça Gratuita
arcar com as custas processuais sem comprometer o seu próprio sustento e o de sua família;

b) Citar a parte Promovida para comparecer a audiência de conciliação a ser designada por este
juízo, nos termos do artigo 334 do CPC, caso as partes não chegue ao uma composição ou o réu não
compareça a audiência,  o mesmo apresente contestação  no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, de
acordo com o artigo 335 do mesmo diploma legal;

c) Condenar a parte Promovida a pagar as partes Promoventes a indenização do seguro
obrigatório – DPVAT, alçada no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo que para a
autora a metade (R$ 6.750,00) e a outra metade para os três suplicantes, correspondente a 1/6 para cada
um (R$ 2.250,00), tudo de acordo com as balizas fixadas pela Doutrina e Jurisprudência pátria, acrescido
de juros e correção monetária;

d) Julgar inteiramente  em todos os seus termos,PROCEDNETE a presente demanda,
condenando a promovida nas custas processuais e honorários advocatícios;

e) A produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente o depoimento de seu
representante legal ou seus prepostos, sob pena de confissão, juntada de novos documentos, oitiva de
testemunhas e tudo mais que o controvertido assim exigir.

A presente ação é ajuizada antes do resultado da outra demanda contra o INSS, em razão de já
haver provas suficientes referentes à união estável entre a autora e o falecido, como também para
suspender a prescrição sobre a indenização do DPVAT.   

Como prova segue os seguintes documentos: certidões de nascimentos do filho do falecido;
certidão de casamento com a averbação do divórcio entre o falecido e a sua primeira mulher; certidão de
óbito; BO da PRF; BO da Polícia Civil; Laudo cadavérico; CPFs RGs das partes e comprovante da
demanda contra o INSS.   

Requer a intervenção do Ministério Público, já que existem menores promoventes.

Dá à causa o valor de R$ 13.500,00.

N. Termos

P. Deferimento.

Mamanguape, 10 de janeiro de 2020.

HUMBERTO LÚCIO RODRIGUES VELOSO

OAB-PB N° 5125
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Vistos etc.,

 

Trata-se de ação de seguro DPVAT, em que a parte autora e seus filhos requerem a indenização do

referido seguro, em decorrência da morte de seu companheiro e pai das crianças, que veio a óbito causada

por acidente de trânsito.

 

Inicialmente, defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

 

Inviável a designação de audiência conciliatória, a exemplo de diversas ações que tramitam neste Juízo em face da parte

promovida, que tratam de objeto semelhante, vez que não há proposta de conciliação em uma primeira oportunidade. Portanto,

deixo de designar tal ato, o que faço com fulcro no art. 139, VI, do CPC e do Enunciado nº 35 do ENFAM.

 

Com vistas à celeridade e economia processual, CITE-SEo réu para apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias,

salientando a possibilidade do Ente promovido requerer a designação de audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC,

caso entenda viável a autocomposição do litígio, advertindo-se que a utilização do ato processual como forma de retardar o

processo poderá ser considerada como ato atentatório à dignidade da justiça e litigância de má-fé, punível com multa.

 

Apresentada a contestação com preliminares ou defesa indireta, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do art. 351 do CPC.

 

Notifique o representante do Ministério Público, porquanto há a presença de incapaz.

 

Cumpra-se com urgência, acaso haja necessidade.

 

Citação, intimações e expedientes necessários.

 

Cumpra-se.
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Mamanguape, datado eletronicamente.

 

 

CANDICE QUEIROGA DE CASTRO GOMES ATAÍDE

 

JUÍZA DE DIREITO
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Mamanguape 

Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000

 

Número do Processo:   0800155-64.2020.8 .15 .0231
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA, VICTOR VENICIUS OLIVEIRA DAS
NEVES, JORGE HENRIQUE NASCIMENTO DAS NEVES, JOSE VITOR NASCIMENTO DAS
N E V E S
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que consta cadastro da parte demandada no sistema PJe. Sendo assim, procedo com a
sua citação para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, salientando a possibilidade do Ente
promovido requerer a designação de audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, caso entenda
viável a autocomposição do litígio, advertindo-se que a utilização do ato processual como forma de
retardar o processo poderá ser considerada como ato atentatório à dignidade da justiça e litigância de
má-fé, punível com multa.

MAMANGUAPE, 3 de fevereiro de 2020
KARLA FERNANDES MACHADO

Num. 27889919 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KARLA FERNANDES MACHADO - 03/02/2020 08:17:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020308175818800000026903732
Número do documento: 20020308175818800000026903732



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Mamanguape 

Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000

 

Número do Processo:   0800155-64.2020.8 .15 .0231
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA, VICTOR VENICIUS OLIVEIRA DAS
NEVES, JORGE HENRIQUE NASCIMENTO DAS NEVES, JOSE VITOR NASCIMENTO DAS
N E V E S
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que consta cadastro da parte demandada no sistema PJe. Sendo assim, procedo com a
sua citação para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, salientando a possibilidade do Ente
promovido requerer a designação de audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC, caso entenda
viável a autocomposição do litígio, advertindo-se que a utilização do ato processual como forma de
retardar o processo poderá ser considerada como ato atentatório à dignidade da justiça e litigância de
má-fé, punível com multa.

MAMANGUAPE, 3 de fevereiro de 2020
KARLA FERNANDES MACHADO
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